
GEMARQ
Grupo de Empresas Mineiras de Arquitetura e Urbanismo

ATA DA ASSEMBLÉIA DE
CONSTITUIÇÃO 

Nos dias 13 e 27 de agosto e 10 e 24 de setembro de 2003 reuniram-se respectivamente nas sedes das
empresas  Myssior  Gestão de Projetos,  BHZ Arquitetura  e  Gerenciamento,  Myssior  Gestão de
Projetos e  Loci Planejamento e Projeto, todas localizadas em Belo Horizonte, MG, os signatários da
presente ata para o fim de decidirem sobre a definitiva constituição de uma sociedade sem finalidades
lucrativas  que  será  denominada  GEMARQ –  Grupo  de  Empresas  Mineiras  de  Arquitetura  e
Urbanismo, destinada a reunir e congregar as empresas de arquitetura e urbanismo do Estado de Minas
Gerais - pessoas jurídicas - dirigidas por arquitetos com o objetivo de representação dos interesses comuns
de natureza profissional dos referidos arquitetos.

Parafraseando o arquiteto  Jorge Wilheim por  ocasião da fundação da AsBEA – Associação Brasileira de
Escritórios de Arquitetura – em 28 de junho de 1973: 

“O desenvolvimento da sociedade brasileira acarreta e demanda maior complexidade das
estruturas profissionais. Além do surgimento de inúmeras especializações novas, as próprias
especialidades  buscam  formas  novas  e  cada  vez  mais  complexas  de  exercerem  sua
profissão. Este fato é verificável também na profissão do arquiteto. O desafio do imenso
espaço  brasileiro  a  ser  planejado,  preservado  e  civilizado  para  o  usufruto  de  todos  os
brasileiros, determina um generoso campo para a múltipla atuação daquele profissional cujo
atributo é imaginar, desenhar e propor espaços para as atividades dos homens. Entre as
diversas  formas  de  organizar  o  exercício  da  profissão  do  arquiteto,  existe  uma que  se
denomina “escritório”;  trata-se de um agrupamento de profissionais  ligados por vínculos
variados de trabalho, cuja liderança é dada por um ou mais arquitetos e cujo objetivo básico
é projetar objetos e espaços. Os escritórios brasileiros de arquitetura, forma relativamente
nova de organização do trabalho de arquiteto, - têm-se responsabilizado por um número
muito  grande  das  mais  importantes  e  vultosas  obras  recentes  da  arquitetura  brasileira.
Graças  à  sua estrutura têm participado de consórcios  e de projetos complexos  e multi-
disciplinares,  para  obras  de  grande  repercussão  para  o  desenvolvimento  nacional.  Os
escritórios têm-se revelado uma forma rica de desenvolver aptidões, experiência e método
de  trabalho,  sem  obstacular  a  necessária  criatividade  dos  arquitetos  vinculados.(...)  os
escritórios  de  arquitetura  têm  sabido  adaptar-se  às  necessidades  atuais  e  propor  as
inovações solicitadas pelo dinamismo de uma sociedade que exige constantes mudanças e
muita criatividade na invenção de modelos próprios para o futuro da nação. Sabe-se que, no
que tange à atividade profissional dos arquitetos, o mundo da necessidade está ainda muito
distante do mundo da real  demanda. Isto é: a contribuição cultural  e a participação do
trabalho  dos  arquitetos  ainda  está  aquém  da  potencialidade  criativa  desta  categoria
profissional. Nesta, como em algumas outras profissões, há uma vasta tarefa a ser realizada
individual e coletivamente: transformar a necessidade em demanda.(...)”.
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Nestas ocasiões estiveram presentes os(as) arquitetos(as) André de Paula Abreu, Bernardo Mares Guia
Farkasvolgyi, Henrique Felício Pereira, Izabel Dias de Oliveira Melo, José Eduardo Guimarães
Beggiato, Leon  Claudio  Myssior,  Marcio  França  Baptista  de  Oliveira, Marcio  Sollero  Filho  e
Mauricio Meirelles, representando respectivamente as empresas  Sito Arquitetura e Consultoria, IFL
Arquitetura,  Loci  Planejamento  e  Projeto, Orbis  Cidade  e  Meio  Ambiente, B&L  Arquitetura,
Myssior Gestão de Projetos,  ARQ Planejamento e Projetos,  Acrópole Projetos e Consultoria e
BHZ Arquitetura  e Gerenciamento,  onde  se  deliberou  a  criação  de  uma  associação  profissional  de
empresas  (pessoas  jurídicas  constituídas)  de  arquitetura  e  urbanismo  destinada  a  reunir  e  congregar
empresas  que  compartilham  uma  visão  empresarial  dos  seu  negócio  principal  como  veículo  de
profissionalização e valorização profissional perante o mercado e a sociedade civil como um todo.

A reunião do dia 13 de agosto teve como pauta e deliberações o seguinte:

 1.  apresentação geral dos profissionais reunidos;
 2.  apresentação das empresas ali representadas;
 3.  apresentação dos objetivos principais da entidade;
 4.  estabelecimento de uma periodicidade inicial de reuniões em regime quinzenal;
 5.  as mensagens eletrônicas (e-mail) como modo de comunicação preferencial. 

A reunião do dia 27 de agosto teve como pauta e deliberações o seguinte:

 6.  definição pelo nome GEMARQ;
 7.  definição de observância dos modelos e fundamentos da AsBEA enquanto entidade de referência;
 8.  adoção de uma estrutura hierárquica simplificada, composta por:

 8.1.  Colégio dos Fundadores;
 8.2.  presidência (presidente);
 8.3.  diretoria executiva (diretores);
 8.4.  associados (sócios):

 8.4.1.  fundadores;
 8.4.2.  efetivos;
 8.4.3.  consultores;

 8.5.  colaboradores;
 8.6.  patrocinadores;

 9.  distribuição das responsabilidades de elaboração dos documentos de constituição da entidade, a saber:
 9.1.  estatuto: Leon Claudio Myssior – Myssior Gestão de Projetos
 9.2.  ata de constituição: Marcio Sollero Filho – Acrópole Projetos e Consultoria;
 9.3.  logomarca: Marcio França Baptista de Oliveira - ARQ Planejamento e Projetos;
 9.4.  contato com ArqTema: Leon Claudio Myssior – Myssior Gestão de Projetos;

 10.  definição do modelo de captação de recursos e viabilização de eventos:
 10.1.  convite à Arq. Adriana Lyra (ArqTema Eventos) para desempenho das funções;
 10.2.  definição pela adoção do escopo de prestação dos serviços de arquitetura elaborado pela AsBEA

como referência de escopo;
 10.3.  definição pela não discussão de tabelas de honorários e remuneração de serviços durante a fase

de implantação da entidade e início efetivo das atividades.
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A reunião do dia 10 de setembro teve como pauta e deliberações o seguinte:

 11.  definição pela implementação formal da entidade até o final de setembro, com registro em cartório da
Ata de Constituição e Estatuto;

 12.  definição pela solicitação de registro da entidade no CNPJ e a abertura de conta-corrente em instituição
bancária para recebimento de patrocínios e contribuições dos sócios e colaboradores;

 13.  definição pelo funcionamento,  durante o primeiro ano de existência,  em espaço a ser cedido pelo
Presidente eleito do GEMARQ em sua empresa;

 14.  definição  pela  elaboração  de  um Planejamento  Estratégico  para  o  primeiro  ano  de  existência  da
entidade, contendo o seguinte:
 14.1.  ações preparatórias e de implementação da entidade;
 14.2.  definição do foco de atuação da entidade;
 14.3.  formato de contribuição dos sócios
 14.4.  formato de contribuição e mapeamento dos colaboradores potenciais;
 14.5.  formato de patrocínio;
 14.6.  definição dos eventos;
 14.7.  relacionamento com a mídia;
 14.8.  relacionamento com a sociedade civil;
 14.9.  relacionamento com entidades afins;

 15.  criação  de  um  projeto  de  cidadania  empresarial  em  conjunto  com  outra  entidade  de  renome  e
credibilidade nacional.

A reunião do dia 24 de setembro teve como pauta e deliberações o seguinte:

 16.  Definição da logomarca do GEMARQ;
 17.  Redação  final  desta  Ata  de  Constituição  da  entidade,  leitura,  aprovação  e  assinatura  dos  sócios

fundadores;
 18.  Redação final do Estatuto da entidade, leitura, aprovação e assinatura dos sócios fundadores;
 19.  Registro/lavratura de ambos os documentos no Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas;
 20.  Constituição do Colégio de Fundadores da entidade;
 21.  Eleição do 1° Presidente do GEMARQ, na forma definida no Estatuto, sendo eleito pelo Colégio dos

Fundadores para o 1° mandato Leon Claudio Myssior, da Myssior Gestão de Projetos;
 22.  Definição da Diretoria Executiva do GEMARQ, na forma definida no Estatuto, ficando assim definido:

 22.1.  Diretoria  Financeira:  Diretores  Marcio  Sollero  Filho  e  José  Eduardo  Guimarães  Beggiato,
respectivamente da Acrópole Projetos e Consultoria e B&L Arquitetura;

 22.2.  Diretoria de Relações Institucionais: Diretores Bernardo dos Mares Guia Farkasvolgyi  e Márcio
França Baptista de Oliveira, respectivamente da IFL Arquitetura e ARQ Planejamento e Projetos;

 22.3.  Diretoria de Ação e Cidadania: Diretores Henrique Felício Pereira e Izabel Dias de Oliveira Melo,
respectivamente da Loci Planejamento e Projeto e Orbis Cidade e Meio Ambiente;

 22.4.  Diretoria  de  Mídia  e  Eventos:  Diretores  Mauricio  Meirelles  e  André  de  Paula  Abreu,
respectivamente da BHZ Arquitetura e Gerenciamento e Sito Arquitetura e Consultoria.

Tendo deliberadas todas as questões acima descritas e aguardado o tempo necessário para lavratura da Ata
de Constituição e Estatuto, registro nos órgãos necessários, nós que ora subscrevemos esta Ata declaramos
estar formalmente criado o GEMARQ – Grupo de Empresas Mineiras de Arquitetura e Urbanismo.
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Belo Horizonte, 24 de Setembro de 2003.

EMPRESAS REPRESENTANTES ASSINATURAS

Sito Arquitetura e Consultoria
(Sito Arquitetura e Consultoria Técnica
S/C Ltda.)
CNPJ: 00644172/0001-06

André de Paula Abreu
CPF: 800502556-49

IFL Arquitetura
(Arquitetos Associados Istvan Farkasvolgyi
Ltda.)
CNPJ: 16621955/0001-04

Bernardo dos Mares Guia
Farkasvolgyi
CPF: 628165516-87

Loci Planejamento e Projeto
(Loci Arquitetos Associados S/C Ltda.)
CNPJ- 38744389/001-52

Henrique Felício Pereira
CPF: 428524046-72

Orbis Cidade e Meio Ambiente
(Orbis Ltda.)
CNPJ: 03660015/0001-74

Izabel Dias de Oliveira Melo
CPF: 033663646-61

B&L Arquitetura
(B&L Escritório de Arquitetura Ltda.)
CNPJ: 02031935/0001-60

José Eduardo Guimarães
Beggiato
CPF: 488899116-20

Myssior Gestão de Projetos
(Mil Arquitetura e Consultoria Ltda.)
CNPJ: 00249265/0001-28

Leon Claudio Myssior
CPF: 714583446-49

ARQ Planejamento e Projetos
(ARQ Planejamento e Projetos S/C Ltda.)
CNPJ: 65161739/0001-20

Márcio França Baptista de
Oliveira
CPF: 317697306-30

Acrópole Projetos e Consultoria
(Acrópole Projetos e Consultoria Ltda.)
CNPJ: 25703166/0001-03

Márcio Sollero Filho
CPF: 522810356-20

BHZ Arquitetura e Gerenciamento
(BHZ Arquitetura e Gerenciamento S/C
Ltda)
CNPJ:738949982/0001-86

Mauricio Meirelles
CPF:680105166-00
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